
Pr feitura Municipal de Jar~I.L._ 
GOVERNO MUNICIPAL 

13 Parte: PREÂMBULO 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2021.08.09.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARDIM sito à Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro, JARDIM - Ceará, por 
intermédio do Pregoeiro e Membro da equipe de apoio designados pela Portaria n° 0704001 /21-GP, de 07 de 
Abril de 2021 , torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será 
realizada licitação na modalidade REGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será reg ida pela Lei 
Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 
20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 /06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com. 

23 Parte: DAS CLÁUSULAS EDIT lÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por o 'eto a Aquisição de tanque de resfriamento de leite e kit de inseminação para 
atender a demanda da Secretaria unicipal de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos de Jardim/CE, 
conforme anexos, partes integrante deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E O LOCAL DE REALIZA ÃO. 
2.1. O edital está disponível gratuit mente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes e h s://bllcom ras.com. 
2.2. O certame será realizado no e dereço eletrônico: 
https://bllcompras.com. 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS O CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO D S PROPOSTAS: 11 de Agosto de 2021 as 09:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS P OPOSTAS: 24 de Agosto de 2021, às 09:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISP TA DE PREÇOS: 24 de Agosto de 2021, às 09:30 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: ara todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver ex ediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sess o será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RES ONSÁ VEL PELA LICITA ÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Jar im está localizada na Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE, CEP. 
63.290-000, telefone: (88) 3555-17 2. 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 
abaixo: 

Pro· etol Atividade Elemento de Despesa 
20.608.0007.2.079.0000 4.4.90.52.00 

6.0 DA PARTICIPA ÃO DO CRE ENCIAMENTO E DA DECLARA ÃO 
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6.1. Os interessados em participar d ste certame deverão estar credenciados junto ao sistema bllco ~~com. '-· 
6.1 .1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem .~1 Jf;1~....
edital. 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associad ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do 
Brasil, pelo e-mail: contato bllcom ras.com. 
6.2. Poderão participar desta licitaç o empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simp es, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedad s cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Pref itura Municipal de Jardim, e que satisfaçam a todas as condições da legislação 
em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar de ta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, briga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo d sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta licitaçã toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível 
com o objeto licitado. 
6.5. Será garantido aos licitante enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contrat ção, o previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu Capítulo V- DO 
ACESSO AOS MERCADOS I DAS QUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresa e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema bllcompras.com 
o exercício da preferência prevista a Lei Complementar no 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceita ão integral dos termos deste edital. 
6. 7 .1. É vedada a participação de essoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, q alquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um u mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de nsolvência civil , sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial, dissolução, fusão, eis o, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contra r com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariament de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela dministração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
6.7.8. Servidor público ou empre as cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregado públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizada a comercializar no país; 
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou ontrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENT ÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA ÃO 
7.1. Os licitantes deverão encam nhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sítio eletrônico www.bl lc m ras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à 
proposta inicial, basta que a mes a seja cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus 
respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o 
envio da proposta inicial como arq ivo digitalizado em anexo. 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os da os necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acomp nhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha, obti as junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados co o ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regulari ade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 
123/2006. 
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7.4. No campo "Informações adicion is", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e ~specificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disp 01_qo }~~&
-TERMO DE REFERENCIA deste ditai, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto; 
b) Preço global do lote cotado em ai arismos; 
c) Prazo de validade da proposta, q e não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a co dição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus 
ao tratamento diferenciado da Lei omplementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei 
n° 11.488, de 2007, no ato do enca inhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de 
funcionalidade disponível no sistem eletrônico bllcompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompa haras operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus dec rrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da descon xão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles apresentados, 
até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa tapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realiz ção dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7.10. Os documentos que compõ ma proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do regoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
7.11. Nos valores propostos estarã inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer utros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação 
de serviços. 
7.12. Os preços ofertados, tant na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos d cumentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bllcompras.co ), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/descias ificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a orde de classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAME TO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o(a) pr goeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. 
Caso ocorra alguma desclassifica ão, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os partici antes. 
8.2. Os preços deverão ser expr ssos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas d adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará autom icamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o reço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -TERMO 
DE REFERÊNCIA presente nos a tos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá 
atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja 
composto de itens, o preço unitári do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a 
fase de lances, o licitante que coto na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior 
ao limite máximo do referido no Te mo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as pro ostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em des cordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas 
ou que apresentarem irregularidad s insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços 
excessivos ou manifestamente in xequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e 
ainda, preços ou vantagens basea as nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante. 
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8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com s s preços uMários e 
total dos itens superiores aos preço no Anexo I (Termo de Referência). ,..o 
8.6. O sistema disponibilizará camp próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lic1 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início · etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lan es que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será con iderado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance fi ai deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo 
de Referência; e, caso o lote cota o seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele 
limite. Caso não seja realizada a fa e de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão oferta lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior ue o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lan es de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de d sputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identifica á o autor dos lances ao( a) pregoeiro( a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entr o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à ecepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do si tema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será s spensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participan es, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à resp nsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensa ens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado p ra este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31 , inciso 11 c/c 
Art. 33, do Decreto Federal n° 10.0 4/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de la ces desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 1 O (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoria ente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da ferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 1 0% (dez 
por cento) superiores àquela poss m ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínim , 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) mi utos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estab lecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no ite editalício 9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver li itante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, a xiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos estipulados n item 9.5.6. 
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9.6. Após a etapa de envio de lanc s, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e em~~~~ 
pequeno porte participantes, proce endo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das de ais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da 
Lei Complementar n° 123/2006, reg lamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propost s de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) cima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada, no caso desta ão estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos te mos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em alor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empr sa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas a demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de ela sificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 
9.1 O. No caso de equivalência dos alores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos esta elecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro pod rá apresentar melhor oferta. 
9.11 , A ordem de apresentação da propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver e pate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa a erto e fechado. 
9. 12. O sistema informará a propos a de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0 DO LI ClT ANTE ARREMATA TE E DA NEGOCIA ÃO DA PROPOSTA 
10.1, Encerrada a etapa de envio d lances verbais da sessão pública, o( a) Pregoeiro( a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada or meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.3. Encerrada a etapa de nego iação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à ompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital e seus anexos, observado disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 
10.024/2019 e verificará a habilitaç o do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(licitacaodejardim@gmail.com) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da e trega da proposta final , dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, send convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
1 0.4.2. A não apresentação dos ocumentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bllcompras.co ), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
acarretará na inabilitação/descias ificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a orde de classificação. 

11.1 . A proposta deverá ser apre entada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do Anexo li -Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir 
assinada pelo representante lega do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras u entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser 
indicada a marca e/ou fabricante d produto e demais informações relativas ao bem ofertado. 
11 .1, 1. A apresentação da propos a em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclassificação 
da mesma. 
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11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã 
11.3. O licitante não poderá cotar p posta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no i~. 
11.4. Na cotação do preço unitário, ão será admitido o fracionamento do centavo. 11.J J 1 C"-;.._,., 
11 .5. Nos preços propostos já esta -o incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus at1n 
entrega do objeto. 
11 .6. No caso da licitante ser coop rativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, 
a mesma gozará dos privilégios 1scais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a 
proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente 
econômico. 
11 .7. Após a apresentação da prop sta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABI ITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no NPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Estadual ou unicipal, se houver; 
c) Prova de regularidade fiscal junt à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junt à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
D Certidão Negativa de Débitos qua to à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junt à Seguridade Social (INSS)- CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junt ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Tra alhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou con rato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de soei dades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus ad inistradores; 
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante; 
I) Inscrição do ato constitutivo, no c so de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
m) Decreto de autorização, em se t atando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para f ncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência o Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão pa desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o obj to da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica( ) de direito público ou privado. 
p) Declaração emitida pela licitant de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho notur o, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de apr ndiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII , do Art. 7° da 
Constituição Federal. 
12.2 - Os Documentos que não tiv rem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação specífica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) 
dias, contados até a data da realiz ção da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação 
do órgão expedidor. 
12.2.1- Ficam excluídos da validad de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrição. 

Observação: Os documentos que ossuam campo especifico para sua anexação junto a plataforma eletrônica 
bllcompras.com, poderão ser ane ados no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES 
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13.1. Havendo restrição quanto à r gularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empres ~ÇJueno '\':!e 
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11 .488/2007, será ass o/o o 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado p r igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da reg laridade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejUI o das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por orde de classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGA 
14.1. Para julgamento das propost s será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor pre o coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.1 . A disputa será realizada po lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote ão poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 
pena de desclassificação, indepen entemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote 
aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não se a realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor i ual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1 .4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o( a) pregoeiro( a) exa inará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
do participante, na ordem de classi 1cação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
a este edital. 
14.1.5. O licitante remanescente ue esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no ia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensag m", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo 
de 05 (cinco) minutos, utilizar-se d direito de preferência. 

15.1. As propostas serão desclassi 1cadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos 
com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores d s ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epígrafe, após a fase de lances ou omprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARE IMENTOS E DA IMPUGNA ÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 
16.1 . Os pedidos de esclarecimen os referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao( a) pregoeiro( a), 
até 3 (três) dias úteis anteriores à ata fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço licitacaode'ardim m il.com, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o 
órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecime tos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 
e nome do representante que pedi esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar 
as informações para contato (ende eço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão restados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente edital, mediante petição or escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo 
e-maillicitacaode'ardim mail. om. 
16.5. Acolhida a petição contra o a o convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
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16.6. As respostas aos pedidos d impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital ta o;go se dele 
fizessem parte, vinc~land~ a Admi~i traç~o e ?s licita~tes. . . J14J 1 c \r . 
16.7. Qualquer mod1ficaçao no Ed1 I ex1ge d1vulgaçao pelo mesmo mstrumento de publicação em que ~~rr 
texto original, reabrindo-se o praz inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propos as. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efei o suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado da data e recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contr o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação d s propostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINIST TIVOS 
17 .1. Declarado o vencedor, qual uer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do siste a, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacaodejardim@gmail.com. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começar' a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 
vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no p cesso licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação i ediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, i portará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declar do vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso impo ará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recur o será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2 , deste edital. 

18. DA ADJUDICA ÃO E DA HOM LOGA ÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autori ade competente. 
18.2. A homologação da licitação de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao encedor. 
18.3. No caso de interposição de re urso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do( a) pregoeiro( a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licit ção se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circun tanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19. DAS SAN ÕES ADMINISTRAT VAS 
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta licitação, deixar de entreg r ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu bjeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licit r e contratar com o Município de Jardim e será descredenciado no Cadastro 
da Prefeitura Municipal de Jardi , pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até q e seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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19.2 O licitante que ensejar o retard menta da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou ~- _.._._.. 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto per urarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autori ade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no termo de contrato e das demais c minações legais. 
19.3 A Contratada ficará, ainda, s jeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execuçã imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, garantid a prévia defesa: 
I -advertência, sanção de que trat o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam carretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sançã mais grave. 
li - multas (que poderão ser reco hidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento e Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o vai r contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitad a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o v lor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas d mais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor ontratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
111 -suspensão temporária de parti ipação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Jardim, 
por prazo não superior a 2 (dois) an s; 
IV - declaração de inidoneidade p ra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição u até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarciment à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.4 No processo de aplicação de p nalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis p ra as sanções previstas nos incisos I, 11 e 111 do item 19.3 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no i ciso IV do mesmo item. 
19.5 O valor da multa aplicada dev rá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cob ado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fis ai, com os encargos correspondentes. 
19.6 As sanções previstas nos inci os 111 e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licita ão: 
1- praticarem atos ilícitos, visando f ustrar os objetivos da licitação; 
li -demonstrarem não possuir idon idade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
111- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos. 
19.7 As sanções previstas nos inci os I, 111 e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso 11 do mesmo item, facultada defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
19.8 A licitante adjudicatária que s recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação ue lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do 
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valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descu 
obrigação assumida. 
19.9 As sanções previstas no item 1 .8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para cel brarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicare seu desinteresse. 

20. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo d 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser p arrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devida ente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital, as 
quais deverão ser mantidas pela co tratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não c mprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar o contrato, poderá ser con idado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de 
classificação, para, depois de compr vados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo ontratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas no Anexo IV- Minut do Contrato, parte deste edital. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21 .1. Esta licitação não importa nec ssariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-i por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem q aisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21 .2. É facultada ao(a) pregoeiro( ) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer u a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documentos que deveri m constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFI AÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará pa e dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
21 .5. Na contagem dos prazos esta elecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabeleci os neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Jardim. 
21.6. Os licitantes são respons · eis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da I citação. 
21.7. O desatendimento de exigên ias formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua ualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21 .8. Toda a documentação exigid deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competen e ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21 .9. Caberá ao licitante acomp nhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
21 .1 O. Todas e quaisquer comunic ções com o( a) pregoeiro( a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo 
com sede na Comissão Permanen e de Licitação, via e-mail institucional licitacaodejardim@gmail.com, ou no 
próprio chat da plataforma do bllco pras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
21 .11 . Fica terminantemente proi ido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de 
garantir a lisura do certame. 
21 .12. Os casos omissos serão res lvidos pelo( a) pregoeiro( a), nos termos da legislação pertinente. 
21 .13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.14. Caberá ao licitante acom nhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
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decorrente da perda de negócios di nte da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
21 .15. A apresentação, por parte do licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos 
de habilitação, aos impedimentos d participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante à sanções previstas neste Edital , e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, 
independentemente da adoção de p ovidências quanto à responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da 
Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código enal Brasileiro. 
21 .16. Serão considerados como nã apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das 
empresas ou seu procurador, consi erando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou 
inabilitada a empresa, conforme a fa e em que a declaração deva ser apresentada. 
21 .17. O foro designado para julg menta de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Jardim, Estado do Cear . 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edita , dele fazendo parte: 
ANEXO 1- Termo de Referência (Or amento Básico) 
ANEXO 11- Proposta de Preços 
ANEXO 111- Modelo de Declaração elativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV- Minuta do Contrato 

Jardim/CE, 09 de Agosto de~ 

Albe 1nheiro Torres Neto 
Pregoeiro Oficial 
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refeitura Municipal de Jardi 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO No 2021.08.09.1 

1 -OBJETO DA CONTRA T ÇÃO 
1.1 Aquisição de tanque de res · amento de leite e kit de inseminação para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de A ·cultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos de Jardim/CE. 

2- JUSTIFICATIVA 
2.1 - Objetivando suprir a nece sidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Rurais e 
Recursos Hídricos de Jardim/C , objetivando atender aos diversos criadores, bem como colaborar 
com desenvolvimento das dem is atividades exercidas pela Secretaria Municipal de Agricultura, 
Serviços Rurais e Recursos Híd · cos de Jardim/CE. 

3 -ESPECIFICAÇÕES, QUA TIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1 - A empresa a ser contratada deverá fornecer o bem conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote: 01 - Tanque de Resfriamento 

Item Especific ção Unid. Qtde. 
0001 TANQUE DE RESFRIAMENTO D LEITE CAPACIDADE PAR 

2.000 LITROS: Construído em inte ralmente em aço inox na part 
interna e externa, composto por 1 (u ) compressor de 5,0hp, 220w, 
tanque com capacidade para 2 duas) ordenhas, agitador po UNO 
comando eletrônico, com proteç- o contra queda de energia, 
controle de temperatura por termô etro e termostato conjugado 
com leitura or mostrador di ital. 

Lote: 02 - Kit de Inseminação 

Especific ção Unid. Qtde. 
0001 Kit de inseminação contendo as especificações mínimas: luva, 

1 I aplicador universal , botijão de nitr gênio (20 Litros), vareta para 
medir nitrogênio, pinça, caixa is por, termômetro, caixa para KIT 
inseminação, sêmen de gir, sê en de holandês, sêmen d 

irolando. 

Valor unitário Valor Total 

37.930,67 37.930,67 

Total: R$ 37.930,67 

Valor unitário Valor Total 

4.583,08 4.583,08 

Total : R$ 4.583,08 

3.2 - O valor máximo admiti o para esta aqulSlçao é de R$ 42.513,75 (quarenta e dois mil 
quinhentos e treze reais e seten a e cinco centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas 
pelo Setor de Compras do Mu icípio de Jardim com empresas atuantes na região e no comércio 
local, no ramo do objeto licitad 

4 -ENTREGA DOS PRODU OS E RECEBIMENTO 
4.1 - O bem será fornecido de acordo com a solicitação requisitada pela Secretaria Municipal de 
Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos, devendo o mesmo ser entregue junto à sede 
desta, ou onde for mencionado a respectiva Ordem de Compra, ficando a Administração no direito 
de solicitar apenas aquela quan idade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a 
entrega de responsabilidade da mpresa Contratada. 
4.2 - Os produtos deverão ser ntregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 
4.3 - A Contratada ficará obrig da a trocar, as suas expensas, os bens que vierem a ser recusados 
por justo motivo, sendo que o at do recebimento não importará a sua aceitação. 

~-
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.Â);7 
4.4 - A Contratada deverá efet ar a entrega em transporte adequado para tanto, sendo q..._~~--
deverá estar em embalagem fe ada, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
4.5 - Caso a Prefeitura venh optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e comp tíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
4.6 - O recebimento dos produt s será efetuado nos seguintes termos: 
4.6.1 - Provisoriamente, para feito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
4.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e c nsequentemente aceitação. 

Elemento de Despesa 
4.4.90.52.00 

6 -DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento dos prod tos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, e moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado elo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibil dade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
6.2 - O pagamento será efetuad através de Transferência Bancária. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONT 
7.1 - As obrigações da CON são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independe te de sua transcrição. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONT 
8.1 - As obrigações do(a) CO TRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independe te de sua transcrição. 

9- PRAZO DE VIGÊNCIA C NTRATUAL 
9.1 - O presente Contrato ter ' vigência até 31 /12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fomecimen o dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

Jardim - Ceará, 09 de Agosto d 2021. 

DE ACORDO: 
Pregoeiro Oficial 

Renato Ferreira de Sousa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municip I de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos 
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ANEXO li 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municip 1 de Jardim, Estado do Ceará. 
Pela presente declara os inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.52 /2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2021.08.09.1. 

Declaramos ainda, q e não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o comp misso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor( e ) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição d tanque de resfriamento de leite e kit de inseminação para atender a 

demanda da Secretaria Municip 1 de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos de Jardim/CE, 
conforme especificações apresent das no abaixo. 

Lote : 01 - Tan ue de Resfriamento 
Item Especificação Unid. 
0001 TANQUE DE RESFRIAMEN O DE LEIT 

CAPACIDADE PARA 2.000 LITR S: Construído em 
integralmente em aço inox na part interna e externa, 
composto por 1 (um) compressa de S,Ohp, 220w, 
tanque com capacidade para 2 (duas) ordenhas, UNO 
agitador por comando eletrônico, c m proteção contr 
queda de energia, controle de temperatura po 
termômetro e termostato conjugad s com leitura po 
mostrador dí ital. 

Lote : 02 - Kit de Inseminação 
Item Especificação Unid. 

1 0001 Kit de inseminação contendo s especificaçõe 
mínimas: luva, aplicador unive sal , botijão d 
nitrogênio (20 Litros), vareta ~ara medir nitrogênio, KIT 
p1nça, ca1xa 1sopor, termome ro, ca1xa para 
inseminação, sêmen de gir, sê en de holandês, 
sêmen de irolando. 

Valor Total da Proposta: R$ ...... ... .... ... .... .... ...... .......... . 

Qtde. Marca Valor unitário 

Total: 

Qtde. Marca Valor unitário 

Total: 

Proponente: .... ....... .. ..... ... .............. ....... ........ ............. ......... ........ .... ... ... ...... .. . . 
Endereço: .. .............. ......... ... ........... ..... ..... .. ........ ...... ... ... ... .... ...... ..... ............. . 
CNPJ: ....... .. .. .. ... ........ ............. ....... . 
Data da Abertura: ..... ............... ......... ..... ..... .. . 
Horário de Abertura: ........... .... ..... . .. .. .. ........ . . 
Prazo de Entrega: Conforme Edita e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta dias. 

Data: ..... ..... ...... ........ ... ........ ...... ........... . 

Assinatura do Proponente 

Rua Leonel AI ncar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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ANEXO 111 
Pregão Eletrônico N° 2021.08.09.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO E CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTIT IÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa .. ...... ..... .. ... .... .. .... .............. ... .... ....... .. .. .. .... , inscrita no CNPJ sob o n° ...... .. .. ........ .. ...... .. .. .. .. ........ ... , 
situada na .......... .. .. .......... .. .. ........ .. ...................... .... ........ .... .. .. ........ .. , DECLARA, sob as penas da lei, para 
surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que 
não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
Prefeitura Municipal de Jardim, E DO OUTRO 
..... ....... ............. ... ...... ..... , PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O Município de Jardim, Est do do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. 0 07 . 91.006/0001-86, através da(o) Secretaria/Fundo Municipal de 
.... ........ .. ...... .... ......... , neste ato representada(o) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
.. .. ........ ........ .. .......... ...... ............. .. , residente e domiciliado(a) na Cidade de Jardim/CE, apenas 
denominado de CONTRAT TE, e de outro lado .............. .. .. .... ...... .. ...... .... ............................ , 
estabelecida na ...... .... .. .. .. .... .... ........ .. .... ............ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

.................................. e 
CGF sob o n° neste ato representada pelo(a) Sr(a) . 
.................. .. ........ .. .... .... .... ...... ... ,portador( a) do CPF no ...................... .. ...... ...... ... , apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem fi ar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na 
modalidade Pregão n° 2021.08 . 9.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93 e da Lei 
n° 10.520/02, e suas alterações osteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA P MEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 -Processo d Licitação na modalidade Pregão n° 2021.08.09.1, de acordo com a Lei 

n° 8.666/93 e Lei 10.520/02, devidamente homologado pelo(a) Sr(a) . 
.... .. .................................... .......... , Ordenador(a) de Despesas do(a) .. .. ............................ ........ .. 

CLÁUSULA SE UNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a aquisição de tanque de resfriamento de 

leite e kit de inseminação para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços 
Rurais e Recursos Hídricos de J rdim/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, 
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLÁUSULA T CEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O objeto co tratual tem o valor total de R$ .. .... .. .............. .. .. . 
3.2 - O contrat poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Co ratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo Federal. 
3.3 - Poderá ser estabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retri uição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
desde que objetivando a manute ão do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobrevirem fatos imprevisívei , ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do aj stado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econ mica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65 , Inciso 11, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, deven o ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QU TA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1- O presente strumento terá vigência até 31112/2021 , a contar da sua assinatura, ou 

enquanto decorrer o forneciment dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QU NTA- DA ENTREGA DOS BENS E DO RECEBIMENTO 
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. 5:1. - Os bens serão fornecidos de acordo com as solicitações req .Ã)~~ ;P a,_. 
Secretana Mumctpal de Educ ção, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, e 
for mencionado nas respectiv s Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa ontratada. 

5.2 - Os bens deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias, a contar do 
recebimento da respectiva Ord m de Compra. 

5.3 -A Contrat da ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os bens que vierem a 
ser recusados por justo motivo sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

5.4 - A Contra ada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 
sendo que os bens deverão est r todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de v lidade, quando for o caso. 

5.5 - Caso a P efeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá 
dispor de instalações condizen es e compatíveis para a guarda e armazenamento dos bens. 

5.6 - O recebim nto dos bens será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Proviso ·amente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitiv mente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 

setor responsável pela solicitaç o e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA S XTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesa decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, com a dotaç o orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

CLÁUSULAS IMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O paga ento dos bens fornecidos será efetuado pela Administração, 

mensalmente, obedecidas as r quisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na 
fatura correspondente e certifi ado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibi idade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 

7.2- O pagamen o será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OI A V A- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 -A Contrata a para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato obrigar-se-

á a: 
8.1.1 - Cumpri integralmente as disposições do Instrumento Convocatório e do 

Contrato; 
8.1.2 - Responsa ilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsável por quaisqu danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 
durante seu fornecimento; 

8.1.3- Responsa ilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
envolvidos na execução do obje contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações rabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 

8.1.4 - Manter, urante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, to as as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.5- Fornecer om presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato; 
8.1.6 - Aceitar as mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma est belecida no Art. 65, § 1 o da Lei n° 8.666/93 , alterada e consolidada; 
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8.1.7- Trocar, a suas expensas, o(s) produto(s) que vier( em) a ser recusa 
motivo, sendo que o ato de rece imento não importará em sua aceitação; 

8.1.8- Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 
8.1.9 - Caso a ontratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 

dispor de instalações condizente e compatíveis para a guarda e armazenamento do(s) produto(s) pondo
os a salvo de possível deterioraç o. 

CLÁUSULA N NA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratan e obrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

fornecimento e o cumprimento os prazos. 
9.1.2. Notificar CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 

produto(s) objeto deste Contrato 
9.1.3. Acompanh r e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar o pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, 

bem como zelar pelo cumprime to de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA D , CIMA- DAS SANÇÕES 
10.1 - À contrat da total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 

artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93, suas demais alterações. 
10.2- A Contrat da, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
10.2.1- Advertê cia 
10.2.2- Multas n cessárias, conforme segue: 
10.2.2.1- 0,5% ( inco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 

cento), sobre o valor da fatura pe o atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo 

descumprimento de qualquer ite do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspens o temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Muni ·pal de Jardim por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declar ção de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 

Municipal, enquanto perdurare os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 
reabilitação, perante a própria au oridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉ IMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este co trato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniência administrativa ou p r infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não c mprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de ontrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 
Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas 
contratuais e as previstas em Lei u Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O prese te contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajud cial, nos casos de: 

11.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
11.3.2 - Inadimpl ncia de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
11.3.3- Acerto e comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de an ecedência, sem ônus para ambas as partes. 
11.3.4- No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 

que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito 
com a antecedência definida no s bitem anterior. ~ 
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CIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRA TU~ _,.o 
12.1 - Quaisqu r alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão 

mediante Termo Aditivo. 

CIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este con ato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequ nte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA D CIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresenta pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre 
as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA D 'CIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 -O Foro co petente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato 

é o da Comarca de Jardim- CE. 

Declaram as pa es que este Contrato corresponde à manifestação final , completa e 
exclusiva de acordo entre elas c lebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas. 

J ardim/CE, ......... .................... ........... .. . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

e 1) ··· ·· ······· ······· ·· ···· ······ ······· ····· ··· ··· ......... ..... ...... CPF ... .................................... . 

2) ... .... ... .... .. .......... ..... ....... .... .... ................ ....... CPF .................... ........ ... ... .... . . 
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